
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  implantação  em
nosso  município  de  unidade  do  AME-
Ambulatório Médico de Especialidades.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as seguintes
informações:

1-) A administração teve ciência antecipada da visita do Secretário de Estado da Saúde na
região?

2-) Em caso de resposta afirmativa:
a) foi formulado e apresentado na oportunidade algum pedido ao secretário?
b) o pedido foi feito por quem?
c) apresentar cópia do pedido.

3-) O sr. Prefeito reuniu-se com o Secretário de Estado da Saúde na região durante sua
visita a região, entre 18/02 a 24/02?

4-) Em caso de resposta afirmativa:
a) em qual data e local?
b) quais foram as reivindicações apresentadas?

5-) Em caso de resposta negativa:
a) algum representante foi enviado em nome de nosso município? Quem?
b) qual a justificativa?

6-) A administração entende ser necessário e importante a implantação do AME em nosso
município?

7-) Em caso de resposta afirmativa, ocorreu algum pedido nesse sentido?

8-) Existe no município algum imóvel ocioso ou com espaço que possa ser disponibilizado e
ofertado para instalação do AME?
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JUSTIFICATIVA 

 Na semana passada, de 18/02 a 24/02, esteve novamente em visita
de trabalho na região o ilustríssimo Dr.  Eleuses Paiva,  Secretário de Estado da Saúde,
quando,  além  de  estar  em  alguns  municípios,  reuniu-se  com  prefeitos,  vice-prefeitos,
secretários municipais de saúde em Hotel de Marília, para discorrer sobre assuntos da sua
pasta, mas também para ouvir manifestações dos agentes políticos.

O prefeito do município de Garça, cuja população equivale a nossa,
embora tenha hospital, unidades de saúde, UPA, etc, o mesmo solicitou ao sr. secretário
para viabilizar a implantação de unidade do AME em seu município e, usando do mesmo
expediente e oportunidade, o prefeito do município de Vera Cruz, cuja população é bem
menor que a nossa, fez a mesma reivindicação.

Entre outras justificativas daqueles prefeitos que solicitaram o AME,
os mesmos disponibilizaram prédios ociosos de seus municípios, que, se necessário, podem
receber os melhoramentos ou adaptações para a finalidade que se propõe.

Quanto aos pedidos do prefeito de Garça e de Vera Cruz, o secretário
de estado da saúde disse que a equipe da sua secretaria faria levantamento nos municípios,
vistoriando os imóveis ofertados e, obtenção de outras informações complementares, para
então possibilitar a viabilidade das instalações.

Conseguindo  instalar  o  AME  em  nosso  município,  poderemos
atender nossos pacientes, mas também dos municípios vizinhos de Lutécia, Borá, Quatá,
João Ramalho, Rancharia e Maracaí, nos tornando referência na região e, em consequência
desafogando  o  acúmulo  do  atendimento  do  AME-ASSIS,  agilizando  assim  todos  os
procedimentos,  além de  desafogar  também nossas  unidades  de  saúde,  pronto  socorro,
Santa Casa, etc.

Assim,  caso ainda não tenha feito,  entendo ser  agora o  momento
oportuno para fazê-lo, ou seja, reivindicar a instalação de uma unidade do AME em nosso
município, apresentando, além do prédio que será disponibilizado, todas as informações que
julgar  necessárias  para  justificar  o  pedido,  inclusive  o  número  de  pacientes  nossos
submetidos ao atendimento no AME- ASSIS , para consultas de especialidades, exames e
pequenas cirurgias, além dos encaminhamentos feitos pelo AME.

Palácio Legislativo Água grande, 27 de fevereiro de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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